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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

 

 

Unidade Requisitante: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTES. 

Responsável pela solicitação: PAULO SÉRGIO LADEIA DE CASTRO. 

E-mail: POUSOALEGREMAISSAUDAVEL@GMAIL.COM;  

Telefone: (35) 3449-4005. 

 

1. INDICAÇÃO DOS GESTORES E DOS FISCAIS DO CONTRATO 

1.1. Superintendência Municipal de Esportes  

a) Fiscal Técnico: Giuliano Loiola – Matrícula – 16.237 – Suplente: Fabrício Lourenço Dantas 

Terra – Matrícula: 22.630. 

b) Fiscal Administrativo: Marina Ramalho Cobra Borges – Matrícula 20.320 – Suplente: Michael 

Ricieri da Silva Soares - Matrícula  24.134. 

c) Gestor do Contrato: Guilherme Andrade Octaviano Bernis - Matrícula 24.080 – Suplente: Sissi 

Kallás Ribeiro – Matrícula 24.081. 

 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO: 

Objeto da solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA PARA A 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CAMPO COI, NO BAIRRO SÃO JOÃO, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DE MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA. 

 

2.1. Justificativa: A contratação será realizada mediante licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, nos termos do inciso II do art. 28 c/c o parágrafo único do art. 29 e incisos XII e 

XXXVIII do art. 6º, todos da Lei 14.133/21. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

3.1. A contratação visa melhorar a infraestrutura esportiva no município, especificamente no bairro 

São João, o qual é considerado o mais populoso deste município, contando com uma população 

estimada em mais de 30.000 pessoas. Ocorre que o bairro conta com uma estrutura defasada do  

espaço público para a prática esportiva, sendo insuficiente para atender a demanda existente. 

Portanto, em razão da ausência de estruturas no bairro, bem como todos os benefícios que o esporte 

proporciona na vida das pessoas, busca-se o presente processo licitatório para a reforma e ampliação 
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do Campo COI, a fim de proporcionar a população do bairro e da cidade uma melhora no local de 

lazer e prática esportiva, atendendo crianças, jovens, adultos e idosos. 

 

4. RESULTADOS PRETENDIDOS: 

4.1. O objetivo principal desta contratação é oferecer alternativas de atividades de esportes e lazer 

aos moradores bairro São João, possibilitando a prática esportiva com segurança e qualidade. Além 

disso, promover a integração social entre jovens, crianças. adultos, idosos e atletas do município e da 

região, seja através da realização de torneios, campeonatos e/ou escolinhas/aulas. 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:  

5.1.  O levantamento de mercado será baseado na Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65, de 07 de 

Julho De 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 

preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional. Ademais, o Decreto Municipal nº 5798/2024, que 

dispõe sobre procedimento para realização de pesquisa de preços em sede de licitação e contratação 

direta, também foi seguido. À luz do Decreto mencionado, serão utilizadas tabelas referenciais para a 

elaboração do orçamento. Neste tipo de contratação utilizam-se as tabelas SINAPI, SETOP e 

SUDECAP.  

 

6. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO: 

6.1. É necessário que os objetos a serem contratados estejam em consonância aos padrões de 

qualidade exigidos no mercado e que serão estabelecidos pela empresa projetista (D.A.C. Engenharia 

LTDA), a fim de proporcionar segurança aos usuários e maior qualidade na prestação dos serviços e 

execução da obra, e ainda, que adotem critérios de sustentabilidade e respeitem as normas 

ambientais, principalmente no que diz respeito à emissão de fluídos no transporte, ao consumo 

excessivo de energia elétrica e no descarte de eventuais resíduos. 

 

7. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CONTRATAÇÃO: 

7.1. No específico desta contratação, não há necessidade de adequação do ambiente. 

 

8. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO: 

8.1. Entre os impactos ambientais da construção civil estão o consumo dos recursos naturais, a 

modificação da paisagem, a poluição sonora, o aumento no consumo de energia, o desperdício de 

água, o desmatamento do local e a geração de resíduos, fatores que podem comprometer o bom 

equilíbrio do meio ambiente, sendo assim, as atividades poluidoras somente deverão ser executadas 

após a obtenção das devidas licenças ambientais expedidas pelos órgãos competentes, garantindo a 

sustentabilidade na construção de maneira efetiva. 

 

9. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER CONTRATADO O OBJETO: 

9.1. Agosto de 2025. 
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10. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO 

DOCUMENTO: 

10.1. Assumo que os servidores designados como membros da equipe de planejamento e responsável 

pela fiscalização ficarão à disposição para dirimir eventuais dúvidas sobre esta requisição, bem como 

para acompanhar todo o procedimento de contratação, fornecendo todas as informações técnicas 

necessárias junto ao agente de contratação, pregoeiro e sua equipe de apoio. Certifico que a 

formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na justificativa 

da contratação do presente documento. 

 

Submeto Documento de Formalização de Demanda para avaliação e de acordo, encaminhe-se ao 

Departamento de compras, para prosseguimento. 

 

 

 

Pouso Alegre/MG, 14 de julho de 2025. 

 

 

 

______________________________________________________________________ 

PAULO SÉRGIO LADEIA DE CASTRO 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
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